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ITR. AREA DE PROTECAO AMBIENTAL. O fato de o imdvel estar
inserido, total ou parcialmente, em Area de Protecdo Ambiental - APA, assim
declarada em carater geral, ndo isenta o imdvel de tributacao pelo ITR; ¢
preciso que o imovel seja declarado como éarea de protegdo por ato especifico
do Poder Publico que amplie as restrigdes de uso definidas legalmente para as
areas de preservacdo permanente e de reserva legal.

ITR. VIN. ARBITRAMENTO COM BASE NO SIPT. O arbitramento do
VTN com base no SIPT, nos casos de falta de apresentacdo de DITR ou de
subavaliacao do valor declarado, requer que o sistema esteja alimentado com
informagdes sobre aptiddo agricola, como expressamente previsto no art. 14
da Lei n° 9393, de 1996 c/c o art. 12 da Lei n° 8.629, de 1993. E invalido o
arbitramento feito com base apenas na média do VTN declarado pelos
imoveis da regido de localizagdo do imovel.

Recurso parcialmente provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar

provimento parcial ao recurso para restabelecer o VIN declarado.

Assinado digitalmente
Pedro Paulo Pereira Barbosa — Presidente e Relator

Pedro Paulo Pereira Barbosa, Maria Lucia Moniz de Aragao Calomino

Astorga, Antonio Lopo Martinez, Fabio Brun Goldschimidt, Jimir Doniak Junior (suplente
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 Exercício: 2005
 ITR. ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL. O fato de o imóvel estar inserido, total ou parcialmente, em Área de Proteção Ambiental - APA, assim declarada em caráter geral, não isenta o imóvel de tributação pelo ITR; é preciso que o imóvel seja declarado como área de proteção por ato específico do Poder Público que amplie as restrições de uso definidas legalmente para as áreas de preservação permanente e de reserva legal.
 ITR. VTN. ARBITRAMENTO COM BASE NO SIPT. O arbitramento do VTN com base no SIPT, nos casos de falta de apresentação de DITR ou de subavaliação do valor declarado, requer que o sistema esteja alimentado com informações sobre aptidão agrícola, como expressamente previsto no art. 14 da Lei nº 9393, de 1996 c/c o art. 12 da Lei nº 8.629, de 1993. É inválido o arbitramento feito com base apenas na média do VTN declarado pelos imóveis da região de localização do imóvel.
 Recurso parcialmente provido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso para restabelecer o VTN declarado.
 
 Assinado digitalmente
 Pedro Paulo Pereira Barbosa � Presidente e Relator
 
 Pedro Paulo Pereira Barbosa, Maria Lúcia Moniz de Aragao Calomino Astorga, Antonio Lopo Martinez, Fábio Brun Goldschimidt, Jimir Doniak Junior (suplente convocado) e Guilherme Barranco de Souza (suplente convocado). Ausentes justificadamente os Conselheiros Rafael Pandolfo e Pedro Anan Junior.
 
 
 
  CID RIBEIRO interpôs recurso voluntário contra acórdão da DRJ-BRASÍLIA/DF (fls. 91) que julgou procedente lançamento, formalizado por meio do auto de infração de fls. 03/06 para exigência de Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, referente ao exercícios de 2005, no valor de R$ 40.541,60, acrescido de multa de ofício e de juros de mora, perfazendo um crédito tributário total lançado de R$ 85.956,30.
A infração que ensejaram a autuação estão assim descritas no auto de infração:
Área de Preservação Permanente não comprovada � 
Descrição dos Fatos: Após regularmente intimado, o contribuinte não comprovou a isenção da área declarada a titulo de preservação permanente no imóvel rural. 0 Documento de Informação e Apuração do ITR (DIAT) foi alterado e os seus valores encontram-se no Demonstrativo de Apuração do Imposto Devido, em folha anexa.
Valor da Terra Nua declarado não comprovado
Descrição dos Fatos: Após regularmente intimado, o sujeito passivo não comprovou por meio de Laudo de Avaliação do imóvel, conforme estabelecido na NBR 14.653-3 da ABNT, o valor da terra nua declarado.
No Documento de Informação e Apuração do ITR (DIAT), o valor da terra nua foi arbitrado, tendo como base as informações do Sistema de Pregos de Terra � SIPT da RFB. Os valores do DIAT encontram-se no Demonstrativo de Apuração do Imposto Devido, em folha anexa.
Complemento da Descrição dos Fatos: O CONTRIBUINTE NÃO APRESENTOU OS DOCUMENTOS SOLICITADOS NO TERMO DE INTIMAÇÃO FISCAL EMITIDO EM 27/08/2007, CUJA CIÊNCIA OCORREU EM 03/09/2007;VALOR DA TERRA NUA APURADO: ÁREA DO IMÓVEL X PREÇO DO SIPT:862,8 HA X R$ 1.000,00 - R$ 862.800,00
O Contribuinte impugnou o lançamento e alegou, em síntese, que discorda da glosa da área de preservação permanente declarada, pela mera falta do ADA, e pelo arbitramento do VTN em montante 15 vezes maior que o declarado, totalmente fora da realidade e com base em valor de área central urbana de Paraty, muito valorizada em função do turismo; que a RFB, ao elevar a alíquota de cálculo do ITR, desconsiderou estar o imóvel totalmente inserido em área de preservação ambiental, constituída de vegetação natural e mata atlântica, em local ermo, com topografia íngreme e de difícil acesso, criada por decretos federal de 1983 e estadual de1992; que a necessidade de protocolar o ADA limita-se a imóveis com área ambiental alterada ou quando estiver sendo declarado pela primeira vez; que já existe decisão definitiva do Conselho de Contribuintes, que dispensa a apresentação de ADA em áreas abrangidas pela citada APA, inclusive em caso análogo do próprio recorrente e do imóvel questionado.
A DRJ-BRASÍLIA/DF julgou procedente o lançamento com base nas considerações a seguir resumidas.
Inicialmente, obervou que apresentação do ADA é necessária para qualquer área ambiental, conforme artigo 17-O da Lei nº 6.938, de 1981, com redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000; que, também, a apresentação do ADA não pode estar dissociada do seu aspedcto temporal, isto é, do prazo para sua ap0resentação; que, no caso, o ADA deveria ter sido apresentado maté 31 de março de 2006 e que não consta dos autos a apresentação do documentoi, mesmo em relação aos exercícios posteriores a 2005; que mesmo tendo o Contriubinte apresentado declaração do órgão ambiental atestando que o imóvel encontra-se inteiramente inserido nos limites da APA de Cairuçu.
O Contribuinte tomou ciência da decisão de primeira instância em 04/11/2011 (fls. 104) e, em 01/12/2011, interpôs o recurso voluntário de fls. 106/109, que ora se examina, e no qual reitera, em síntese, as alegações e argumentos da impugnação. Argumenta, complementarmente, que o imóvel estava isento de apresentação do ADA, pois a área ambiental já havia sido declarado anteriormente e não havia tido alteração das áreas declaradas.
É o relatório.

 Conselheiro Pedro Paulo Pereira Barbosa
O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade. Dele conheço.
Fundamentação
Como se colhe do relatório, cuida-se de lançamento de ITR pelo qual a autoridade fiscal glosou área declarada como de preservação permanente. O Contribuinte em sua defesa sustenta que o imóvel está totalmente localizado nos limites da Área de Proteção Ambiental de Cairuçu e da Reserva Ecológica de Juatinga, conforme declaração do IBAMA ás fls. 67.
A DRJ-BRASÍLIA/DF manteve a exigência sob o fundamento, em síntese, de que o Contribuinte não comprovou que o imóvel em questão � Praia Itaoca � está inserido na APA Cairuçu, uma vez que a declaração de fls. 67 refere-se ao Sítio Cairuçu, e que, mesmo que estivesse inserido, para ser excluído da base de cálculo do ITR a área deveria ser declarada como de interesse ecológico por ato específico, e não em caráter geral. E, mais, que mesmo superadas todas essas questões seria indispensável a apresentação do Ato Declaratório Ambiental � ADA, o que não ocorreu.
A decisão da DRJ é irretocável. Primeiramente, de fato, o documento de fls. 67 refere-se ao Sítio Cairuçu, enquanto o imóvel objeto da autuação é denominado Praia Itaoca. Portanto, até prova em contrário, não se trata do mesmo imóvel.
Mas, ainda que estivesse o imóvel comprovadamente inserido nos limites da APA Cairuçu, como observou a decisão de primeira instância, a criação de área de proteção ambiental, em caráter geral, não exclui as áreas nela localizadas da base de cálculo do ITR. ´?E indispensável que a área em questão seja assim declarada de maneira específica e, mas, com restrilções de uso que ampliem aquelas definidas para as áreas de preservação permanente e de reserva legal. É o que reza o artigo 10, § 1º, inciso II, �b�, a saber:
Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contribuinte, independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a homologação posterior.
§ 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:
[...]
a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada pela Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989;
b) de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim declaradas mediante ato do órgão competente, federal ou estadual, e que ampliem as restrições de uso previstas na alínea anterior;
No caso, além da ausência do ato específico, a área de proteção ambiental não amplia as restrições feitas à utilização das áreas de reserva legal e de preservação permanente, como se pode ver do Decreto de Criação da referida área ambiental. Trata-se do Decreto nº 89.242, de 1983, a saber:
Art. 6º - Na APA de Cairuçu ficam proibidas ou restringidas: 
I - a implantação de atividades industriais, potencialmente poluidoras, capazes de afetarem mananciais de água; 
Il - a realização de obras de terraplenagem e a abertura de canais, quando essas atividades importarem em sensível alteração das condições ecológicas locais, principalmente na Zona de Vida Silvestre, onde a biota será protegida com mais rigor; 
III - o exercício de atividades capazes de provocar acelerada erosão das terras ou acentuado assoreamento das coleções hídricas; 
IV - o exercício de atividades que ameacem extinguir as espécies raras da biota regional; 
V - o uso de biocidas capazes de causar mortandade de animais vertebrados, exceto ratos e morcegos hematófagos. 
Como se vê, as restrições e proibições são bem menores do que aquelas impostas à utilização das áreas de reserva legal e de preservação permanente.
Portanto, também sob este prisma, não se verifica a possibilidade de exclusão da área pretendida pelo Contribuinte.
Mas, se não bastasse tudo isto, tem ainda a questão do ADA. Sobre este ponto, tenho me posicionado no sentido de que, naquelas situações em que as áreas ambientais têm a sua existência definida pelo só efeito da Lei, em necessidade de nenhum ato específico por parte do Poder Público, como são os casos das áreas de preservação permanente e de reserva legal, é dispensável a apresentação do ADA como condição para a exclusão da área ambiental. Para maior clareza, passo a expor os fundamentos desta posição.
O dispositivo que trata da obrigatoriedade do ADA, e que é o fundamento legal da autuação, é o art. 1º da Lei nº 10.165, de 27/12/2000, que deu nova redação ao artigo 17-O da Lei nº 6.938/81, in verbis:
Art. 17-0. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental � ADA, deverão recolher ao Ibama a importância prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei nº 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título de Taxa de Vistoria.
[...]
§ 1º A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é obrigatória.
[...]
Inicialmente, embora admitindo como possibilidade a interpretação de que o dispositivo esteja a prescrever a necessidade do ADA para todas as situações de áreas ambientais como condição para a redução dessas áreas para fins de apuração do valor do ITR a pagar, conforme os atos normativos da RFB e do Ibama, não me parece que este sentido e alcance da norma estejam claramente delineados, a ponto de dispensar o esforço de interpretação. Isto é, não me parece que se aplique aqui o brocardo in claris cessat interpretatio. Não basta, portanto, simplesmente dizer que a lei impõe a necessidade do ADA, é preciso expor as razões que levam a esta conclusão.
O que chama a atenção no dispositivo em apreço é que o mesmo tem como escopo claro a instituição de uma Taxa de Vistoria que deve ser paga sempre que o proprietário rural se beneficiar de uma redução de ITR com base em Ato Declaratório Ambiental � ADA, de uma taxa que tem como fato gerador o serviço público específico e divisível de realização da vistoria, que presumivelmente será realizada nos casos de apresentação do ADA, e não de definir áreas ambientais, de disciplinar as condições de reconhecimento de tais áreas e muito menos de criar obrigações tributárias acessórias ou de regular procedimento de apuração do ITR. 
Também não se deve desprezar o fato de que a referência à obrigatoriedade do ADA vem apenas no parágrafo primeiro e, portanto, deve ser entendido levando em conta o quanto disposto no caput. E este, como se viu, restringe a tal taxa às situações em que o benefício de redução do ITR ocorra com base no ADA, o que implica no reconhecimento da existência de reduções que não sejam baseadas no ADA. Aliás, a função sintática da expressão �com base em Ato Declaratório Ambiental� é exatamente denotar uma circunstância do fato expresso pelo verbo �beneficiar�.
Ora, entendendo-se o chamado �benefício de redução� como sendo a exclusão de áreas ambientais para fins de apuração da base de cálculo do ITR, indaga-se se a exclusão de áreas ambientais cuja existência decorre diretamente da lei, independentemente de reconhecimento ou declaração por ato do Poder Público, pode ser entendida como uma redução �com base em Ato Declaratório Ambiental � ADA�.
Penso que não. Veja-se o caso da área de preservação permanente de que trata o art. 2º da lei nº 4.771, de 1965, e que existe �pelo só efeito desta lei�, in verbis:
Art. 2° Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as florestas e demais formas de vegetação natural situadas: (sublinhei)
E também o caso da área de reserva legal do art. 16 da mesma lei, a saber;
Art. 16. As florestas e outras formas de vegetação nativa, ressalvadas as situadas em área de preservação permanente, assim como aquelas não sujeitas ao regime de utilização limitada ou objeto de legislação específica, são suscetíveis de supressão, desde que sejam mantidas, a título de reserva legal, no mínimo: (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)
[...]
§8o A área de reserva legal deve ser averbada à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, sendo vedada a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, de desmembramento ou de retificação da área, com as exceções previstas neste Código. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)
No caso da área de preservação permanente, a lei define, objetivamente, por exemplo, que tanto metros à margem dos rios, conforme a largura deste, é área de preservação permanente, independentemente de qualquer ato do Poder Público. É a própria lei que impõe ao proprietário o dever de preservar essa área e, para tanto, este não deve esperar qualquer ato determinação do Poder Público. O mesmo ocorre com relação à área de reserva legal. A lei impõe que, conforme certas circunstâncias de localização etc. da propriedade, um mínimo das florestas e outras formas de vegetação nativa devem ser preservadas de forma permanente. E a lei também exige que estas áreas, identificadas mediante termo de compromisso com o órgão ambiental competente, sejam averbadas à margem da matricula do imóvel, vedada sua alteração em caso de transmissão a qualquer título. Também neste caso o proprietário não deve esperar qualquer ato do Poder Público determinando que tal ou qual área deve ser preservada.
Por outro lado, a Lei nº 9.393, de 1996, ao cuidar da apuração do ITR define a área tributável como sendo a área total do imóvel subtraída de áreas diversas, dentre elas as de preservação permanente e de reserva legal, sem impor qualquer condição, in verbis:
Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contribuinte, independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a homologação posterior.
§ 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:
[...]
II - área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas:
a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada pela Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989;
b) de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim declaradas mediante ato do órgão competente, federal ou estadual, e que ampliem as restrições de uso previstas na alínea anterior;
c) comprovadamente imprestáveis para qualquer exploração agrícola, pecuária, granjeira, aqüícola ou florestal, declaradas de interesse ecológico mediante ato do órgão competente, federal ou estadual; 
d) sob regime de servidão florestal ou ambiental; (Redação dada pela Lei nº 11.428, de 2006)
e) cobertas por florestas nativas, primárias ou secundárias em estágio médio ou avançado de regeneração; (Incluído pela Lei nº 11.428, de 2006)
f) alagadas para fins de constituição de reservatório de usinas hidrelétricas autorizada pelo poder público. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008)
Se as áreas de preservação permanente e as de reserva legal independem de manifestação do Poder Público, outras áreas ambientais, passíveis de exclusão, para fins de apuração do ITR, dependem da manifestação de vontade do proprietário ou da imposição do próprio órgão ambiental, observadas certas circunstâncias específicas do imóvel. Veja-se, por exemplo, o caso da área de preservação permanente de que trata o art. 3º da Lei nº 4.771, de 1965, in verbis:
Art. 3º Consideram-se, ainda, de preservação permanentes, quando assim declaradas por ato do Poder Público, as florestas e demais formas de vegetação natural destinadas:
a) a atenuar a erosão das terras;
b) a fixar as dunas;
c) a formar faixas de proteção ao longo de rodovias e ferrovias;
d) a auxiliar a defesa do território nacional a critério das autoridades militares;
e) a proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico ou histórico;
f) a asilar exemplares da fauna ou flora ameaçados de extinção;
g) a manter o ambiente necessário à vida das populações silvícolas;
h) a assegurar condições de bem-estar público.
Aqui, a declaração da área como de preservação permanente deve ocorrer em cada caso, conforme entenda o órgão ambiental, considerada a necessidade específica em face de alguma circunstância de risco ao meio ambiente ou de preservação da fauna ou da flora. 
O mesmo se pode dizer das áreas de que trata a alínea �b� do § 1º do inciso II da lei nº 9.393, de 1996. Ali a área deve ser declarada de interesse ecológico visando à proteção de um determinado ecossistema. Ela não existe �pelo só efeito da lei�, e nem decorre de uma imposição legal genérica de preservação, de uma fração determinada da floresta ou mata nativa. Decorre do entendimento por parte do Poder Público, com base no exame do caso concreto, que aquela área deve ser preservada.
Existe, portanto, uma clara diferença entre áreas ambientais: umas cujas existências decorrem diretamente da lei, sem necessidade de prévia manifestação por parte do Poder Público por meio de qualquer ato, e outras que devem ser declaradas ou reconhecidas pelo Poder Público por meio de ato próprio.
Ora, no caso sob análise, a existência da área ambiental depende de ato específico do Poder Público e, portanto, ´para estes casos, a exigência do ADA tem previsão legal. E, como se vê, o documento não foi apresentado.
Quanto ao VTN, a discrepância entre o valor declarado e o valor médio dos imóveis da região, demonstra a existência de subavaliação, justificando o arbitramento.
Verifica-se, entretanto, que o SIPT empregado no arbitramento não classifica os valores segundo as aptidões agrícolas (fls. 19), e este Colegiado tem se posicionado no sentido de que não é válido o arbitramento do VTN com base apenas na informação, constante do SIPT, sobre o valor médio do VTN declarado pelos imóveis da região de localização do imóvel. É que o art. 14 da Lei nº 9393, de 1996, combinado com o art. 12 da Lei nº 8.629, de 1993, definem que os critérios para a alimentação do sistema de preços de terras a ser utilizado como parâmetro para o arbitramento, deve levar em consideração, entre outras informações, a aptidão agrícola, senão vejamos:
Lei nº 9.393, de 1996:
Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem como de subavaliação ou prestação de informações inexatas, incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da Receita Federal procederá à determinação e ao lançamento de ofício do imposto, considerando informações sobre preços de terras, constantes de sistema a ser por ela instituído, e os dados de área total, área tributável e grau de utilização do imóvel, apurados em procedimentos de fiscalização.
§ 1º As informações sobre preços de terra observarão os critérios estabelecidos no art. 12, § 1º, inciso II da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e considerarão levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos Municípios.
§ 2º As multas cobradas em virtude do disposto neste artigo serão aquelas aplicáveis aos demais tributos federais. 
E o art. 12 da Lei nº 8.629, de 1993, cuja redação foi alterada pela Medida Provisória nº 2.182-56, de 2001:
Art.12.Considera-se justa a indenização que reflita o preço atual de mercado do imóvel em sua totalidade, aí incluídas as terras e acessões naturais, matas e florestas e as benfeitorias indenizáveis, observados os seguintes aspectos: (Redação dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
I - localização do imóvel; (Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
  II - aptidão agrícola; (Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
III - dimensão do imóvel; (Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
 IV - área ocupada e ancianidade das posses; (Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
 V - funcionalidade, tempo de uso e estado de conservação das benfeitorias. (Incluído dada Medida Provisória nº 2.183-56, de 2001)
No caso concreto, como se pode verificar do extrato do SIPT às fls. 22, o sistema foi alimentado apenas com base nos valores médios das declarações do ITR para a região, sem levar em conta a aptidão agrícola. E, portanto, o dado do sistema não poderia ser utilizado como parâmetro para o arbitramento do VTN.
Conclusão
Ante o exposto, encaminho meu voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso para restabelecer o VTN declarado.

Pedro Paulo Pereira Barbosa - Relator

 
 




convocado) e Guilherme Barranco de Souza (suplente convocado). Ausentes justificadamente
os Conselheiros Rafael Pandolfo e Pedro Anan Junior.

Relatorio

CID RIBEIRO interpés recurso voluntario contra acorddo da DRJ-
BRASILIA/DF (fls. 91) que julgou procedente langamento, formalizado por meio do auto de
infragdo de fls. 03/06 para exigéncia de Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR,
referente ao exercicios de 2005, no valor de R$ 40.541,60, acrescido de multa de oficio e de
juros de mora, perfazendo um crédito tributario total langado de R$ 85.956,30.

A infracdo que ensejaram a autuacdo estdo assim descritas no auto de
infracao:

Area de Preservagdo Permanente ndo comprovada —

Descricdo dos Fatos: Apos regularmente intimado, o
contribuinte ndo comprovou a isen¢do da drea declarada a titulo
de preservacdo permanente no imovel rural. 0 Documento de
Informagdo e Apuragdo do ITR (DIAT) foi alterado e os seus
valores encontram-se no Demonstrativo de Apuragdo do Imposto
Devido, em folha anexa.

Valor da Terra Nua declarado ndo comprovado

Descrigao dos Fatos: Apos regularmente intimado, o sujeito
passivo ndo comprovou por meio de Laudo de Avaliagdo do
imovel, conforme estabelecido na NBR 14.653-3 da ABNT, o
valor da terra nua declarado.

No Documento de Informagdo e Apuragdo do ITR (DIAT), o
valor da terra nua foi arbitrado, tendo como base as
informagoes do Sistema de Pregos de Terra — SIPT da RFB. Os
valores do DIAT encontram-se no Demonstrativo de Apuragdo
do Imposto Devido, em folha anexa.

Complemento da Descrigdo dos Fatos: @ CONTRIBUINTE NAO
APRESENTOU OS DOCUMENTOS SOLICITADOS NO
TERMO DE INTIMACAO FISCAL EMITIDO EM 27/08/2007,
CUJA CIENCIA OCORREU EM 03/09/2007;VALOR DA TERRA
NUA APURADO: AREA DO IMOVEL X PRECO DO
SIPT:862,8 HA X R$ 1.000,00 - R$ 862.800,00

O Contribuinte impugnou o langamento e alegou, em sintese, que discorda da
glosa da area de preservagdo permanente declarada, pela mera falta do ADA, e pelo
arbitramento do VIN em montante 15 vezes maior que o declarado, totalmente fora da
realidade e com base em valor de area central urbana de Paraty, muito valorizada em fun¢ao do
turismo; que a RFB, ao elevar a aliquota de célculo do ITR, desconsiderou estar o imovel
totalmente inserido em area de preservacao ambiental, constituida de vegetacao natural e mata
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atlantica, em local ermo, com topografia ingreme e de dificil acesso, criada por decretos federal
de 1983 e estadual de1992; que a necessidade de protocolar o ADA limita-se a imdveis com
area ambiental alterada ou quando estiver sendo declarado pela primeira vez; que ja existe
decisdo definitiva do Conselho de Contribuintes, que dispensa a apresentacao de ADA em
areas abrangidas pela citada APA, inclusive em caso analogo do proprio recorrente e do imével
questionado.

A DRJ-BRASILIA/DF julgou procedente o langamento com base nas
counsideragdes a seguir resumidas.

Inicialmente, obervou que apresentacdo do ADA ¢ necessaria para qualquer
area ambiental, conforme artigo 17-O da Lei n°® 6.938, de 1981, com redagdo dada pela Lei n°
10.165, de 2000; que, também, a apresentagdo do ADA ndo pode estar dissociada do seu
aspedcto temporal, isto €, do prazo para sua apOresentacao; que, no caso, o ADA deveria ter
sido apresentado maté 31 de margo de 2006 e que ndo consta dos autos a apresentacdo do
documentoi, mesmo em relacdo aos exercicios posteriores a 2005; que mesmo tendo o
Contriubinte apresentado declaracdo do o6rgdo ambiental atestando que o imével encontra-se
inteiramente inserido nos limites da APA de Cairugu.

O Contribuinte tomou ciéncia da decisdo de primeira instdncia em
04/11/2011 (fls. 104) e, em 01/12/2011, interpds o recurso voluntario de fls. 106/109, que ora
se examina, e no qual reitera, em sintese, as alegacdes e argumentos da impugnagao.
Argumenta, complementarmente, que o imovel estava isento de apresentacdo do ADA, pois a
area ambiental j4 havia sido declarado anteriormente e ndo havia tido alteracdo das areas
declaradas.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Pedro Paulo Pereira Barbosa

O recurso ¢ tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade.
Dele conhego.

Fundamentagao

Como se colhe do relatoério, cuida-se de langamento de ITR pelo qual a
autoridade fiscal glosou area declarada como de preserva¢do permanente. O Contribuinte em
sua defesa sustenta que o imovel estd totalmente localizado nos limites da Area de Protegdo
Ambiental de Cairugu e da Reserva Ecologica de Juatinga, conforme declaragdao do IBAMA s
fls. 67.

A DRJ-BRASILIA/DF manteve a exigéncia sob o fundamento, em sintese,
de que o Contribuinte ndo comprovou que o imovel em questdo — Praia Itaoca — esta inserido
na APA Cairucu, uma vez que a declaracdo de fls. 67 refere-se ao Sitio Cairugu, € que, mesmo
que estivesse inserido, para ser excluido da base de calculo do ITR a area deveria ser declarada
como de interesse ecoldgico por ato. especifico, € ndo em carater geral. E, mais, que mesmo

3



superadas todas essas questdes seria indispensdvel a apresentagdo do Ato Declaratorio
Ambiental — ADA, o que nao ocorreu.

A decisdo da DRJ é irretocavel. Primeiramente, de fato, o documento de fls.
67 refere-se ao Sitio Cairugu, enquanto o imovel objeto da autuacdo ¢ denominado Praia
Itaoca. Portanto, até prova em contrario, ndo se trata do mesmo imoével.

Mas, aimnda que estivesse o imédvel comprovadamente inserido nos limites da
APA Cairugu, como observou a decisdo de primeira instancia, a criagdo de area de protecdo
ambiental, em caidter geral, ndo exclui as areas nela localizadas da base de calculo do ITR. "?E
indispensavel que a drea em questdo seja assim declarada de maneira especifica e, mas, com
restrilgdes de uso que ampliem aquelas definidas para as areas de preservacao permanente e de
reserva legal. EFo que reza o artigo 10, § 1°, inciso I, “b”, a saber:

Art. 10. A apuragdo e o pagamento do ITR serdo efetuados pelo
contribuinte, independentemente de prévio procedimento da
administra¢do tributaria, nos prazos e condigoes estabelecidos
pela  Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a
homologagdo posterior.

$ 1° Para os efeitos de apuragdo do ITR, considerar-se-a:

[]

a) de preservagcdo permanente e de reserva legal, previstas na
Lei n°4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redacdo dada
pela Lei n°7.803, de 18 de julho de 1989;

b) de interesse ecologico para a prote¢do dos ecossistemas,
assim declaradas mediante ato do orgdo competente, federal ou
estadual, e que ampliem as restrigoes de uso previstas na alinea
anterior;

No caso, além da auséncia do ato especifico, a area de protecdo ambiental
ndo amplia as restri¢des feitas a utilizacdo das areas de reserva legal e de preservacao
permanente, como se pode ver do Decreto de Criacdo da referida drea ambiental. Trata-se do
Decreto n® 89.242, de 1983, a saber:

Art. 6°- Na APA de Cairugu ficam proibidas ou restringidas:

I - a implantagdo de atividades industriais, potencialmente
poluidoras, capazes de afetarem mananciais de dgua;

1l - a realizagdo de obras de terraplenagem e a abertura de
canais, quando essas atividades importarem em sensivel
alteragdo das condicoes ecologicas locais, principalmente na
Zona de Vida Silvestre, onde a biota serd protegida com mais
rigor,

Il - o exercicio de atividades capazes de provocar acelerada
erosdo das terras ou acentuado assoreamento das colecoes
hidricas;

1V - o0 exercicio de atividades que ameacem extinguir as espécies
raras da biota regional,;

V' - 0 uso de biocidas capazes de causar mortandade de animais
vertebrados, exceto ratos e morcegos hematofagos.
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Como se vé€, as restrigdes e proibi¢des sdo bem menores do que aquelas
impostas a utilizagdo das areas de reserva legal e de preservacao permanente.

Portanto, também sob este prisma, ndo se verifica a possibilidade de exclusdo
da area pretendida pelo Contribuinte.

Mas, se ndo bastasse tudo isto, tem ainda a questdo do ADA. Sobre este
ponto, tenho me posicionado no sentido de que, naquelas situagdes em que as areas ambientais
tém a sua existéncia definida pelo so efeito da Lei, em necessidade de nenhum ato especifico

yor parte do Poder Publico, como sdo os casos das areas de preservacao permanente e de
reserva legal, € dispensavel a apresentagdo do ADA como condic¢do para a exclusdo da area
ambiental. Para maior clareza, passo a expor os fundamentos desta posicao.

O dispositivo que trata da obrigatoriedade do ADA, e que ¢ o fundamento
legal da autuacdo, € o art. 1° da Lei n® 10.165, de 27/12/2000, que deu nova redagdo ao artigo
17-O da Lei n® 6.938/81, in verbis:

Art. 17-0. Os proprietarios rurais que se beneficiarem com
reducdo do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural — ITR, com base em Ato Declaratorio Ambiental — ADA,
deverdo recolher ao Ibama a importdncia prevista no item 3.11
do Anexo VII da Lei n° 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a titulo
de Taxa de Vistoria.

[--]

$ 1° A utilizagdo do ADA para efeito de redugdo do valor a
pagar do ITR é obrigatoria.

[]

Inicialmente, embora admitindo como possibilidade a interpretacdo de que o
dispositivo esteja a prescrever a necessidade do ADA para todas as situagdes de areas
ambientais como condigdo para a reducdo dessas areas para fins de apurac¢do do valor do ITR a
pagar, conforme os atos normativos da RFB e do Ibama, ndo me parece que este sentido e
alcance da norma estejam claramente delineados, a ponto de dispensar o esfor¢co de
interpretagdo. Isto ¢, ndo me parece que se aplique aqui o brocardo in claris cessat
interpretatio. Nao basta, portanto, simplesmente dizer que a lei impde a necessidade do ADA,
€ preciso expor as razdes que levam a esta conclusao.

O que chama a ateng¢do no dispositivo em apreco € que 0 mesmo tem como
escopo claro a instituicdo de uma Taxa de Vistoria que deve ser paga sempre que o proprietario
rural se beneficiar de uma reducdo de ITR com base em Ato Declaratério Ambiental — ADA,
de uma taxa que tem como fato gerador o servigo publico especifico e divisivel de realizagao
da vistoria, que presumivelmente serd realizada nos casos de apresentacdo do ADA, e ndo de
definir areas ambientais, de disciplinar as condigdes de reconhecimento de tais areas e muito

menos de criar obrigagdes tributdrias acessorias ou de regular procedimento de apuragdo do
ITR.

Também ndo se deve desprezar o fato de que a referéncia a obrigatoriedade
do ADA vem apenas no paragrafo primeiro e, portanto, deve ser entendido levando em conta o
quanto disposto no caput. E este, como se viu, restringe a tal taxa as situagdes em que o



beneficio de reducdo do ITR ocorra com base no ADA, o que implica no reconhecimento da
existéncia de redugdes que nao sejam baseadas no ADA. Alids, a funcao sintatica da expressao
“com base em Ato Declaratério Ambiental” é exatamente denotar uma circunstancia do fato
expresso pelo verbo “beneficiar”.

Ora, entendendo-se o chamado “beneficio de reduc¢do” como sendo a
exclusdo de areas ambientais para fins de apuragcdo da base de calculo do ITR, indaga-se se a
exclusdo de areas ambicntais cuja existéncia decorre diretamente da lei, independentemente de
reconhecimento ou declaragao por ato do Poder Publico, pode ser entendida como uma redugao
“com base em Ao Declaratorio Ambiental — ADA”.

Penso que ndo. Veja-se o caso da area de preservagdo permanente de que
trata o art. 2° da lei n® 4.771, de 1965, e que existe “pelo s6 efeito desta lei”, in verbis:

Art. 2° Consideram-se de preservagdo permanente, pelo so efeito
desta Lei, as florestas e demais formas de vegetagdo natural
situadas: (sublinhei)

E também o caso da area de reserva legal do art. 16 da mesma lei, a saber;

Art. 16. As florestas e outras formas de vegeta¢do nativa,
ressalvadas as situadas em drea de preservagdo permanente,
assim como aquelas ndo sujeitas ao regime de utilizagdo
limitada ou objeto de legislacdo especifica, sdo suscetiveis de
supressdo, desde que sejam mantidas, a titulo de reserva legal,
no minimo: (Redag¢do dada pela Medida Provisoria n° 2.166-67,
de 2001)

[]

$8% A drea de reserva legal deve ser averbada a margem da
inscricdo de matricula do imovel, no registro de imoveis
competente, sendo vedada a altera¢do de sua destinagdo, nos
casos de transmissdo, a qualquer titulo, de desmembramento ou
de retificagdo da area, com as excegoes previstas neste Codigo.
(Incluido pela Medida Provisoria n®2.166-67, de 2001)

No caso da area de preservagdo permanente, a lei define, objetivamente, por
exemplo, que tanto metros a margem dos rios, conforme a largura deste, ¢ area de preservagao
permanente, independentemente de qualquer ato do Poder Publico. E a propria lei que impde
ao proprietario o dever de preservar essa area e, para tanto, este ndo deve esperar qualquer ato
determinag¢do do Poder Publico. O mesmo ocorre com relacdo a area de reserva legal. A lei
impde que, conforme certas circunstancias de localizagdo etc. da propriedade, um minimo das
florestas e outras formas de vegetacdo nativa devem ser preservadas de forma permanente. E a
lei também exige que estas areas, identificadas mediante termo de compromisso com o 0rgao
ambiental competente, sejam averbadas a margem da matricula do imoével, vedada sua
alteracdo em caso de transmissao a qualquer titulo. Também neste caso o proprietario nao deve
esperar qualquer ato do Poder Publico determinando que tal ou qual area deve ser preservada.

Por outro lado, a Lei n® 9.393, de 1996, ao cuidar da apuragao do ITR define
a area tributavel como sendo a area total do imoével subtraida de areas diversas, dentre elas as
de preservacao permanente e de reserva legal, sem impor qualquer condicao, in verbis:

Art. 10. A apuragdo e o pagamento do ITR serdo efetuados pelo
contribuinte, independentemente de prévio procedimento da
administracdo tributaria, nos prazos e condigoes estabelecidos
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pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a
homologagdo posterior.

$ 1° Para os efeitos de apuragdo do ITR, considerar-se-a:

F.]

II - area tributavel, a area total do imovel, menos as areas.

a) de preservacdo permanente e de reserva legal, previstas na
Lei n°4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redacdo dada
pela Lei n° 7.803, de 18 de julho de 1989;

b) de interesse ecologico para a prote¢do dos ecossistemas,
assim declaradas mediante ato do orgdo competente, federal ou
estadual, e que ampliem as restri¢oes de uso previstas na alinea
anterior;

¢) comprovadamente imprestaveis para qualquer exploracdo
agricola, pecuaria, granjeira, aqiiicola ou florestal, declaradas
de interesse ecologico mediante ato do orgdo competente,
federal ou estadual;

d) sob regime de serviddo florestal ou ambiental; (Redagdo dada
pela Lei n° 11.428, de 2006)

e) cobertas por florestas nativas, primdrias ou secundarias em
estagio médio ou avangado de regeneragdo; (Incluido pela Lei n?
11.428, de 2006)

) alagadas para fins de constituicdo de reservatorio de usinas
hidrelétricas autorizada pelo poder publico. (Incluido pela Lei n’

11.727, de 2008)

Se as areas de preservacao permanente e as de reserva legal independem de

manifestacdo do Poder Publico, outras areas ambientais, passiveis de exclusdo, para fins de
apuracdo do ITR, dependem da manifestagdo de vontade do proprietario ou da imposi¢cao do
proprio 6rgdo ambiental, observadas certas circunstancias especificas do imovel. Veja-se, por
exemplo, o caso da area de preservagao permanente de que trata o art. 3° da Lei n® 4.771, de

1965, in verbis:

Art. 3° Consideram-se, ainda, de preservacdo permanentes,
quando assim declaradas por ato do Poder Publico, as florestas
e demais formas de vegetagdo natural destinadas:

a) a atenuar a erosdo das terras;
b) a fixar as dunas,
¢) a formar faixas de protecdo ao longo de rodovias e ferrovias;

d) a auxiliar a defesa do territorio nacional a critério das
autoridades militares;

e) a proteger sitios de excepcional beleza ou de valor cientifico
ou historico;



) a asilar exemplares da fauna ou flora ameagados de extingdo,

g2) a manter o ambiente necessdrio a vida das populagoes
silvicolas;

h) a assegurar condi¢oes de bem-estar publico.

Aqui, a declarag@o da area como de preservagao permanente deve ocorrer em
cada caso, conforme enfenda o 6érgdo ambiental, considerada a necessidade especifica em face
de alguma circunstancia de risco ao meio ambiente ou de preservacao da fauna ou da flora.

O mesmo se pode dizer das areas de que trata a alinea “b” do § 1° do inciso II
da lei n® 9.392, de 1996. Ali a area deve ser declarada de interesse ecologico visando a
protecao de um determinado ecossistema. Ela ndo existe “pelo so efeito da lei”, e nem decorre
de uma imposicao legal genérica de preservacdo, de uma fracdo determinada da floresta ou
mata nativa. Decorre do entendimento por parte do Poder Publico, com base no exame do caso
concreto, que aquela area deve ser preservada.

Existe, portanto, uma clara diferenga entre areas ambientais: umas cujas
existéncias decorrem diretamente da lei, sem necessidade de prévia manifestacdo por parte do
Poder Publico por meio de qualquer ato, e outras que devem ser declaradas ou reconhecidas
pelo Poder Publico por meio de ato proprio.

Ora, no caso sob andlise, a existéncia da area ambiental depende de ato
especifico do Poder Publico e, portanto, 'para estes casos, a exigéncia do ADA tem previsao
legal. E, como se v€, o documento nao foi apresentado.

Quanto ao VTN, a discrepancia entre o valor declarado e o valor médio dos
imoveis da regido, demonstra a existéncia de subavaliagao, justificando o arbitramento.

Verifica-se, entretanto, que o SIPT empregado no arbitramento ndo classifica
os valores segundo as aptidoes agricolas (fls. 19), e este Colegiado tem se posicionado no
sentido de que ndo ¢ valido o arbitramento do VTN com base apenas na informacgao, constante
do SIPT, sobre o valor médio do VTN declarado pelos imoveis da regiao de localizacao do
imovel. E que o art. 14 da Lei n® 9393, de 1996, combinado com o art. 12 da Lei n° 8.629, de
1993, definem que os critérios para a alimentacao do sistema de precos de terras a ser utilizado
como pardmetro para o arbitramento, deve levar em consideracdo, entre outras informacdes, a
aptidao agricola, sendo vejamos:

Lein®9.393, de 1996:

Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem
como de subavaliagdo ou prestagdo de informagdes inexatas,
incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da Receita Federal
procedera a determinagdo e ao langcamento de oficio do imposto,
considerando informagoes sobre precos de terras, constantes de
sistema a ser por ela instituido, e os dados de darea total, drea
tributavel e grau de utilizacdo do imovel, apurados em
procedimentos de fiscalizagdo.

§ 1° As informagoes sobre precos de terra observardo os
criterios estabelecidos no art. 12, § 1°, inciso Il da Lei n° 8.629,
de 25 de fevereiro de 1993, e considerardo levantamentos
realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades
Federadas ou dos Municipios.
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$ 2° As multas cobradas em virtude do disposto neste artigo
serdo aquelas aplicaveis aos demais tributos federais.

E o art. 12 da Lei n°® 8.629, de 1993, cuja redagdo foi alterada pela Medida
Provisoria n® 2.182-56, de 2001:

Art.12.Considera-se justa a indeniza¢do que reflita o preco atual
de mercado do imovel em sua totalidade, ai incluidas as terras e
acessoes naturais, matas e florestas e as benfeitorias
indenizaveis, observados os seguintes aspectos: (Redagdo dada
Medida Provisoria n°2.183-56, de 2001)

1 - localiza¢do do imovel; (Incluido dada Medida Provisoria n°
2.183-56, de 2001)

1l - aptiddao agricola; (Incluido dada Medida Provisoria n°
2.183-56, de 2001)

1l - dimensdo do imovel; (Incluido dada Medida Provisoria n’
2.183-56, de 2001)

1V - area ocupada e ancianidade das posses; (Incluido dada
Medida Provisoria n°2.183-56, de 2001)

V - funcionalidade, tempo de uso e estado de conservagdo das
benfeitorias. (Incluido dada Medida Provisoria n° 2.183-56, de
2001)

No caso concreto, como se pode verificar do extrato do SIPT as fls. 22, o
sistema foi alimentado apenas com base nos valores médios das declara¢des do ITR para a
regido, sem levar em conta a aptidao agricola. E, portanto, o dado do sistema ndo poderia ser
utilizado como parametro para o arbitramento do VTN.

Conclusiao

Ante o exposto, encaminho meu voto no sentido de dar provimento parcial ao
recurso para restabelecer o VTN declarado.

Pedro Paulo Pereira Barbosa - Relator
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